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INAUGURAÇÃO CENTRO DE IMAGEM MUNICIPAL
JOÃO JOSÉ GONÇALVES

Às 16 horas do dia 19 de Fevereiro de 2020, na presença de todos os vereadores municipais de Paracambi e as autoridades: o senhor 
Procurador Geral Municipal João Ailton Gonçalves, o senhor Deputado Estadual Dr. Deodalto, o senhor Secretário Municipal de 
Governo Dr. Flávio Ferreira e a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Paracambi Drª Lucimar Ferreira, foi inaugurado o Módulo 
Centro de Imagem João José Gonçalves, em nossa cidade de Paracambi. Este é o primeiro setor do Hospital Municipal Dr. Adalberto 
da Graça - HMDAG - a ser inaugurado após o anúncio de sua reforma e ampliação.

O Centro de Imagens MUNICIPAL realizará diversos novos serviços e agilizará diagnósticos e procedimentos cirúrgicos. A estrutura 
do Centro conta com raio-x digital, mamografia digital, densitometria óssea, ultrassonografia, além do tomógrafo computadorizado, 
este sendo o primeiro da história do nosso município. Conta também com uma enfermaria própria, laboratórios, banheiros com 
acessibilidade, climatização interna, recepção e muito bom gosto em seu interior. Além de toda estrutura física, os funcionários que 
atuarão no atendimento à população passaram, durante o período das obras por processos de capacitação que os prepararam para 
um atendimento com foco na segurança do paciente e na assistência humanizada. 

Toda a cidade de Paracambi alegra-se com este feito histórico e sente um grande orgulho por estar contribuindo com a melhora na 
vida das pessoas de nossa cidade e de nossa região.

Parabéns Paracambi.

O HOMENAGEADO

João José Gonçalves é pai dos filhos Paulo Roberto, João Ailton e Fernando José, marido da senhora Célia Gomes Gonçalves e que 
juntos formam a família Gonçalves, que de maneira justa e honrosa recebe esta linda homenagem de toda a cidade de Paracambi e 
seus moradores.  

JOÃO JOSÉ GONÇALVES, in memorian, recebe a homenagem por sua história ser traçada em uma conduta exemplar. Morador de 
Paracambi por 55 anos, foi por 46 anos um Dentista reconhecido por sua competência e profissionalismo. A grande ADMIRAÇÃO da 
população fez de João José um vereador de nossa cidade que exerceu papel íntegro e justo durante seu período. 
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ANEXO

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 1º- Fica aberto um crédito suplementar ao orçamento vigente no valor de 
R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), com criação de natureza  da 
despesa, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 
43, parágrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO. 

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme 
ANEXO que integra o presente Decreto.

Fonte:  280 – Royalties Estado        

Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

ANEXO

= DECRETA =

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este decreto 
está autorizado no art. 42 da Lei 4.320/64, no artigo 13 e 17 da Lei 1459/19 – 
Lei Orçamentária Anual – LOA, processo administrativo nº 508/2020.

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

 A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal n.º 1.459/2019.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

G A B I N E T E  D A  P R E F E I T A

= DECRETO Nº 5.063, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 =

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este decreto 
está autorizado no art. 42 da Lei 4.320/64, no artigo 13 e 17 da Lei 1459/19 – 
Lei Orçamentária Anual – LOA, processo administrativo nº 829/2020.

 A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal n.º 1.459/2019.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

= DECRETA =

Art. 1º- Fica aberto um crédito suplementar ao orçamento vigente no valor de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para atender as necessidades da 
PROCURADORIA GERAL, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO. 

Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
PROCURADORIA GERAL, conforme ANEXO que integra o presente Decreto.

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

= DECRETO Nº 5.064, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 =

                                                

                                                                                                 
Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

Fonte:  084   Rec. Impostos e Transf. de Impostos           

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

= PORTARIA Nº 040/2020 =
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeita
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

EXONERAR Alexsander de Souza Costa, do cargo em comissão, Assessor II, 
Símbolo CCE-5, da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme a 
Lei Complementar n.º 1.339/2018, a partir de 03.02.2020.

Prefeita

Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2020.
        

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

Afixe-se e Publique-se

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

NOMEAR Tiago Rocha de Araújo, no cargo em comissão, Assessor II, Símbolo 
CCE-5, da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme a Lei 
Complementar n.º 1.339/2018, a partir de 04.02.2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2020.
        

= PORTARIA Nº 039/2020 =
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

= PORTARIA Nº 043/2020 =

Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Afixe-se e Publique-se

        

= PORTARIA Nº 042/2020 =

Declaro vago o cargo de Motorista, ocupado anteriormente pelo servidor 
Dermeval Celestino Teixeira, matrícula 36/863, falecido em 11.02.2020.

Prefeita
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PORTARIA Nº 001, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para integrar a 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do processo administrativo 
nº 1921/2019, Pregão 017/2019 , referente à contratação de empresa 
especializada em fornecimento de materiais  de construções para 
atendimento da SEMCULTUR:

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 328/2018.

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RODRIGO BARBIERI

NOME – Henrique José de Souza Monteiro Junior (Membro - Mat. 14.948)

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

NOME – Diego M. Fernandes  (Membro  – Mat. 14.598) 

S E C R E T A R I A S

=PORTARIA Nº 002/2020=

Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

NOME – Jessica dos Santos Pereira (Presidente - Mat. 14.993)

=RESOLVE=

Art.1º - Nos Termos da Lei Municipal nº 994/2011, fica concedida gratificação 
por desempenho da atividade de Engenharia Civil, no valor de 90% (noventa 
por cento) da remuneração atribuída ao cargo de símbolo CC-1, conforme 
disposto no Artigo 4º da referida Lei, ao servidor RENATO GRANEIRO DA 
SILVA, inscrito no CONFEA/CREA sob o n.º 1999120082, para exercer suas 
atividades em suporte à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a 
partir de 20.02.2020.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 044/2020 =

= R E S O L V E =

        

= R E S O L V E =

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA N.º 041/2020.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Afixe-se e Publique-se

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

        
Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

Designar a Comissão de acompanhamento e fiscalização do pregão 
001/CPL/2020 objeto do processo administrativo n.°3201/2019, referente a 
contratação de empresa especializada em vigilância patrimonial para 
atendimento da SEMCULTUR nos eventos culturais, turísticos e artísticos que 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições 
legais resolve:

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião ordinária 
realizada no dia 17 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições 

Art. 1º Fica aprovado o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-financeira para cofinanciamento do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro – Sistema Único da Assistência Social – Período 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2019.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO DOS REIS GONÇALVES

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas de 2019, no Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-financeira para cofinanciamento do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro – Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS.

RESOLVE:

=RESOLUÇÃO/CMAS Nº 001, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020=

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Paracambi, 19 de fevereiro de 2020.

RODRIGO BARBIERI

compõem o calendário cultural do município.

NOME – HENRIQUE JOSÉ DE SOUSA MONTEIRO JUNIOR – MAT. 14948 
(MEMBRO);

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS NA ÁREA DE SEGURANÇA, APOIO E 
CONTENÇÃO DE PÚBLICO DE EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO NOS EVENTOS 
CULTURAIS, TURÍSTICOS E ARTÍSTICOS QUE COMPÕE O CALENDÁRIO 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI.

NOME – ADRIANO MONTEIRO – MAT. 14938 (MEMBRO);

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RODRIGO BARBIERI

DATA DA ASSINATURA: 20/02/2020.

VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

PROCESSO Nº: 3201/2019.
LICITAÇÃO Nº: 001/CPL/2020.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E OF SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA LTDA.

NOME – DIEGO MARIANO FERNANDES – MAT. 14.598 (PRESIDENTE);

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/SEMCTUR/2020.

VALOR TOTAL: R$ 258.048,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E 
QUARENTA E OITO REAIS).
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